
cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.01 6/0001-t 2

Fones: (75) 3664 ll65
E - mail : c mt ap e r o a@gmai l. c o m

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.57/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 2412023

PREGÃO PRESENCIAL N". OO5-2023

c0NTRATO N0 023/2023

LIDADE - TERMO AOITIVO - PROR

SETOR _ GABINETE DA PRESIDENCIA

t\ O DE PRAZO

DATA - 28 DE DEZEI/BRO DE 2023

coNTRATADO(S)

E[/PRESA
FAROS BRASIL ASSESSORIA CONTABIL LTDA. CNPJ n0.26.760.283/0001-63

oBJETO-- ALTERAçÃO DO PRAZO DE VtGÊNCn DO CONTRATO No 023/2023, CUJO OBJETO É A
EXECUçÃO DE SERVTçOS TECNTC_oS ESPECTALTZADOS NA LOCAçÃO DE STSTEMA TNFORMATTZADO DE
PATRTMONIO PUBLICO EXECUçAo DE SERVTçOS COM LEVANTAMENTO PATRTMONTAL DOS BENS
MOVEIS E IMOVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O LEVANTAMENTO FÍSICO,
EMPLAQUETAMENTO DOS BENS, GESTÃO PATRIMONIAL COM ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS
APURADOS, DEPRECTAçÃO gou REAVALTAÇÃO DOS BENS, CONFE_CçÃO DO LIVRO DE TOMBO E
ASSESSORIA PATRIMONIAL PARA OS PROCEDIMENTOS DE FINALIZACAO DE GESTAO.
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Í* ç*
CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CGC : I 3.070.01 6/000 I -1 2
Fones: (75) 3664 l165

E - mai I : c mt a p e r o a(qy ma i l. c o m

Assunto: Autorização de Aditivo para Pronogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N0 023/2023 da empresa

FAROS BRASIL ASSESSORIA CONTABIL LTDA. CNPJ n0. 26.760.283/000í-63, contratada para execução de serviços

técnicos especializados na locação de sistema informatizado de patrimônio público execução de serviços com

levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara lVlunicipal, comprêêndendo o levantamênto Íísico,

emplaquetamento dos bens, gestâo patnmonial com análise dos dados contábeis apurados, depreciaÉo e/ou reavaliação

dos bens, conÍecção do livro de tombo e Assessona Patrimonial para os procedimentos de finalização de Gestã0, de

acordo com as disposiÉes do PÍegão Presencial no. 005-2023 e com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTORICO

A empresa FARoS BRASIL ASSESSORIA CoNTABIL LTDA. CNPJ no. 26.760.283/000í-63, foi contratada através do

Contrato n0. 02312023, deconente da Pregão Presencial n0. 005-2023 que tem como objeto a execução de serviços

técnicos especializados na locação de sistema informatizado de patrimônio público êxêcução de serviços com

levantamento patrimonial dos bêns moveis e imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o levantamento fisico,

emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial com análise dos dados contábeis apurados, depreciaçáo e/ou reavaliação

dos bens, confecção do livro de tombo ê Assessona Patrimonial para os procedimentos de Íinalização de Gestáo, bem

como o impulsionamento e gerenciamento das redes sociais.

Há necessidade de manter os serviços técnicos especializados na locação de sistema informatizado de patrimônio público

execução de serviços com levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o

levantamento Íisico, emplaquetamento dos bens, gestão patnmonial com análise dos dados contábeis apurados,

depreciação e/ou reavaliação dos bêns, confecção do livro de tombo e Assessoria Patnmonial pana os procedimentos de

Íinalização de Gestão, exigindo que contrato mencionado acima seja pronogado, mediante a celebração do 1o Termo

Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 0110112024 a3111212024.

A Cláusula Quinta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

Do: Diretor

Para: Presidente

O Contrato n0 023/2023, no valor mensal de R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocêntos Reais), foi assinado em 10 de.lulho de 2023,

Sua vigência encenou no dia 31.12.2023.

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haverá alteração no valor do preço pactuado.
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mai I : c mtape ro a@)gma i l. co m

Além disso, o(a) contnatado (a) manifestou inleresse em mntinuar com a prestaçáo de serviços, nas mesmas condições e

preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobêrtura orçamêntâria para a despesa com a pronogação conkatuâl nâ sêguinte dotação:

VALOR GLOBAL: RS 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais)

VALOR MENSAL: R$ 1,800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais).

Atenciosamêntê,

Jociara dos Santos de fesus
Diretora

01.03'1.0001.2001 - GESTÃo DO

PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.39 - OUTRoS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

í 500000Í)-
RECURSOS

NÃO

VINCULADOS
DE IMPOSTOS

()1.Oí,0í.CÂMARA MUNICIPAL

UNIDÂDE ORçAIIET{TÁRIA PROJETO/
ÀTIVIDADE

ELEIIENTO DE

OESPESA
FONTE OE

RECURSO
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: FAROS BRASIL ASSESSORIA CONTABIL LTDA
CNPJ: 26.760.283/000í63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suleito pasiivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inctusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 16:32:14 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410312024.
Código dê controle da certidão: E022.0CEC.5C59.EDE6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 081 1212023 I | :03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 ê í14 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20236524823

NscRtÇÂo ESTADUAL CNPJ

26.760.283/000r-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiÍcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Eslado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormênte.

Emitida em O8/1212023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dâta de sua

emrssao.

AUTENTIGIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpr/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

Prígina I de I RelCertidaoNegativa.ryt

RAzÃo SocIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl
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1211212023. 11:32 Consulta Regulâridâde do Empregador

ln:primir

GAI"Kâ
{:AIxA §CoNÔM}CA FEBERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi
Razão

ial:
Endereço!

26.760.283/0001-63

FAROS BRASIL ASSESSORIA CONTABIL LTDA [4E

R A 114 LOT QTA DO INGLES / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS / BA

| 44577-069

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/ll/2023 a 2A/12/2023

Certificação Número: 20231t2309L2O267 146604

Informação obtida em 12/12/2023 11:32:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:l/consulta-cí.caixa-gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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Município de Amargosa
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

PRAÇA DA BANDEIRA,

CENTRO - AMARGOSA - BA CEP: 45300-000

CNPJ: 13.825.484/0001-50

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscriÇão Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Númêro:00Í010/2023.E

FAROS BRASIL ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA.ME

FAROS BRASIL

000.004.800/009-03 CPF/CNPJ: 26.760.283/0001-63

RUA RIO BRANCO, 21

CENTRO AMARGOSA - BA CEP:45300-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREIVIASER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiPIO.

Esta certidão foi emitida em 1311212023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida alé 1'110212024

r*ta certidão abrange somenle a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 5600009153940000005126060001010202312134

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidadê na lnternet, no endereço eletrônico:
https://amargosa.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicar Autenticidade

I

lmpÍesso em 15/01/2024 às 09:41:40

Observação:

tr tr

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1de 1

PODER.]I]DICIÁRIO
.f,USTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: FÀROS BRÀSIL ASSESSORIA CONTÀBIL LTDA

CNPJ: 26.760.283l0001-63
Certidão n'| 7 0237306 / 2023
Expedição: 08/L2/2023, às 11:07:37
validade I 05/06/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

(MATRIZ E FILIAIS )

dias, contados da data

Certifica-se que FÀRos BRÀsrL ÀssEssoRrÀ coNTÀBrr LTDÀ (MÀTRrz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNP.I sob o n' 26.750.283looo1-63, NÃo coNsrÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.44o/2ol.a e
L3.467/20L7, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2Q22.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cercidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIÍÀçÃO TMPORTÀllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
nêcessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhímentos determinados em 1ei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quê, por
disposição l"egaI, contiver forÇa executiva.

Dúwidas e sugestôe§: cndt@tsE. jus.br
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CoNTRATO N1 23/2023.

CONTRATO M 23/2023. CONTRATO_DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIzADOS
QUE CELEBRAÀ/í ENrRe sr n cÂnlnq uururcipli oE rÀpenóa',-eÀ i A E[apnrsA FAROS BRASTLASSESSORIA CONTABIL LTDA,

-D

-,

A CÂMARA rrur'lrcrpAl DE TApEROÁ, pêssoa juridica de direito Fibrico intêmo, inscrito no cNpJ §ob
o n0' í3.070.0í 6000í ' Í2, com sedena Rua Mareihat Deodorc, s/no,'cEp 45,430-ooo, üprnoÁ- en, úiuat. representado pero presidenre, o sr. DERTvALDo MARCos DE JESUs oos sANros LrssoA, portadon
do RG sob o n0 813970628 - sspiBA e cpF sob o no 9g3.351.70568, Íêsidente e domiciriado nâ Rua
comendador oriva 9989, centro, cEpr 45.43M00, TAPEROA - BAHTA, doravante ê simpresÍnente
denominada de GoNTRATANTE, e a Empresa FARos BRASTL AssEssoRrA cot{ÍABrL LTDA, cNpJ n1
2ô 760 283/000163, situado à Rua A no 1'14, LoteaÍr*nto ouinta do rngrês, sara no 26, cenüo, santo Antônio
de jesus/Ba, cep 44.571{6g, neste ato repÍesentado na íorma dÃ seus EstatuoslRqirnento/contato
social, pelo sr' Mâgnovardo Rodrigues de souza, contador, cRC-Ba no 01451g/o-2, cpF n"446.149.00s40,
aqui denomineda CoNTRATADA, aqui denominada 0oNTRATADA, com base no Editar d0 píEgão
Presencial n0 005-2023, disposi@s da Lei Federar n". j0.520o2 e, subsidiariamente a Lei n..8.666i93 de
21 de junho de 1993 e do procêsso Administrativo no,24-2023, resorvem cebbÍar o presente contrato de
pÍestação dê serviços, mediante as cláusulas e condiÇÕes sEUintes:
:

CLÁUSUtA PRIMEIRA- DO OBJETO

o,pÍesente contrato tem como obieto a êrêcução de serviços técnicls especializados na locação de sistêma
infoínalizado de patrimônio públim execução de seÍvigos com levântarnenlo palrimonial dos bens moveis e
imóvers da camara rvunicipar, comprcendendo o revantamento Íisico, empraquetamnto dos bens, gestãopatrinnnialcom anárise dos dados coniábeis apurados, depreciação dou Íeavariação dos bens, mnêcção do
livm de tombo e Assessona patrimoniar para os pmcedinrenlos'de finarizfao oe Gêsüio, Edirar do pregáo
Presencial n.0 005-208, cujos quantitativm, preços Íinar unitárins e totar constam na proposta contatâdâ, asqugis fcam Íazendo parte integrantê do pÍBsenle mntrá', independenremente de anexaçfo ou transcriçã..

§ lo. 0s serviços contratados incluêm todas as atividades pÍevista6 no Terrno dê ReÍerência.

§20 A Contrarada ficará obrigada a aceitar, nas Ínesmas condiçõês conbatuaís, acréscimos ou supre§sÕesque se fizeÍem no objeto, dê até 25% do varor iniciar atuarizado dà cont ato,ia t-a oos §1" do aÍ. 65 da Leifedeml no 8.6ô6/93.

§30' As supÍessoes poderão ser superiores a 25%, desde que haja Íesurtâdo de acordo êntre os contrarantes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CcC: r. g, O7O.O t 6/ON, t. I 2

Íones: l7S) 9664 ,t6S
E-mí;ll: cmtapcroa,@lmail! com

§40. É vedada a subcontratação parciar do objeto, a êssociaÇão da conbatada com oufem, a cessão oulransferência, totar ou parciar do contÍato, bem como a fusâo, cisão ou incorporação da contratada, não se
rcsponsabirizando o CoNTRÁTANTE por nenhum comprcmisso assumido por aquera mm tercehos.

J

CLÁUSULA SEGUâIDA

PROPOSTA
- DA FUNDATU|ENTAÇÃO LÊGAL E OA VTNCULAçÃ0 Ao EotTAL E À

lntegra o pÍesente contrab, cofiú se nere estivessem tianscdtas, as cráusuras e condiFes esraberecidas noprocesso licitetôrio ÍêÍerido no preâmbulo dests instrumento, no convocatórro e seus anexos e na pmposta do
licitante vêncedor, apresentâda na Íefeíida licitação.

§ 10 - 0 presente contrato vincula_se aos teÍmos:
a) do êditar do Pregão Prêssnciar no 005-2023, constante do pmcesso Administrati\o no 24-2023.
b) da prcposta vencedora da Contratada.

§ r. o prêsentê contrâto tundamnta-se na Lei Federar no g.6ô6rg3; Lei íedê.ar no í0.5202002r Lei
Complemntâr no 123/06 ê demais legisl@es regentes da materia

cúusuLA IERCE|RA- Do pREço E DA FoRt A DE pAGAMEt{To:

O preço pela execuçáo do serviço é o global de R$ 10.g00,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais) seÍdo pego
mensalmente a quantia de R$ 1.900,00 (um Mir oitoc€ntos Reais), devendo os varores pertinenres seÍ pago
pele CoNTRATANTE, na conts mnente do cor{TRATADo, em até tintâ dias da data da ,pr.r"ntrçao o,
Nola Fiscal

PARAGRAFo ÚMco: os vatore€ apresentados serão divididos em 06 (seis) parcelas mensais consêcutivas
de igual valoÍ.

cLAusuLA QUARTA - DA COrllpostçÃo DoS cusTos:

Do valoÍ mnhatado 600/0 (sessenta por cento) seÍá destinado às dêspesas com mão - de - obÍa e 40%
(quarenta por cento) destiflado às despesas com hansportes, tecnorogia, hospedagem e outÍos custebs, dê
acordo com o parágrafo 1o do aÍtigo 122 da lnstíuçâo Normativa no gZiOa R.f.A.

CLAUSULA oUIiIrA - Do PRAzo DE vIGÊNcIÂ oo coNTRATo:

o presenle contrato terá a vigência de 06 (seis) rneses, podendo ser pormgado na brma do art. s7, inciso
da lei 8.6ô6, de 21 de junho de í993, com as alteraçÕes posteÍiorês.
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cÂnIARA MUNIcTpAL DE TApERoÂ
CAC: I A,O7O.O 1 6/000 1., 2

Íones: (75) A66,4 It6S

cúusuLA sExrA- DA FoRMA DE E (EcuçÂo

os sêrviços obreto do prêsenre conkato serão prestados na cidade de Taperoá/Bahia, p€ro contratado ou por
sua equipe, bem como, caso haja nec€ssidade, na sede do CONTRAIANTE.

ParágreÍo primeiro - os serviços objeto do pÍêsente contrato poderão também ser píestados através decorhlos tele6nicos, conespondências eret6nicas e visihs técnicas a sêrem íearizadas na sede da
CoNTRATANTE 03(três) vezes por semana, corendo por conta da contratada as despesas deconentes
desta visita, tars como combustiver, transp,rtê e ariÍnentâção dos representantes da conratadâ.

CúUSULA SÊImA - DAs oBRIGAÇÔES:

As partes se obrigam â cumprir as obrbaçôss pÍêvistas no Edital ê sêus anexos e âindei

l- Caberá ao ContElante:

a) Presbr âs informaFes e os esclareci[Entôs peÍtinênlês quê venham a ser solhitados pelo Íêpresentante
da Contratada;

b) solicitar a exêcuÉo dos s€rvhos constantes do objeto deste conttrto mediante a expediçfu de oÍdem de
Serviçoi

c) Notirrcar à conlrarada, por escrito, a ocoÍência de eventuais Íarhas ou imperÍeições no serviço, fixando
prazo para sua corÍeçâo.

d) Designa seMdores do Contmtante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos teÍnos do
art. 67 da Lei no 8.666/93;

e) Fornecer à cont'tada, nomes e moderos dê assinaturas dos responsáveb poÍ ribêrar autorizações de
seÍviç0.

ll - Caberá ao Contatado:

a) Prestar os seÍviçc contratados nas especiÍica@s exbidas no Editale Anexos da Licitação e no prazo e
no local especificado na Autorização de SêÍviços;
b) Rêspondêr direta ou indiretaÍnente, por quarquêr dano causado ao CoNTRATANTE ou a terceirDs, por
dolo ou culpa;

c) Cumprir as deteÍminaçoes do CONTRATANTE;

d) Manler os bens contratad,s dê acordo com os requisitos êxigidos pera r.gisraçáo de vigirância à saúde e
demais noÍmes aplicadas à especie, incrusive quânto às novas diiposiçoes rEais que venham a ser editadas;
e) Mântêr os bens contmtâdos em condições ideais de segurança;
f) Arcar com as despesas reÍeÍentes a execuçáo do objeto conffiado, inclusive os tÍibutos Municipais,
Estaduais e Fêderais incidentss sobre os bêns até a sua entÍege;
g) Manter atualizada a documentação exigida neste editar, rerativa a certifica@s obrEatóriâs do objeto
confatado.
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cÂuena MUNrcrpAL pp teppnoÁ
CcC: 7 3. OZO.O I 6/0A0 I- t2

Fo es: (75) 3664 1165
E-rnalb cmtaperoa@;g naiL com
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h) Manter' durante o tempo da execução do cgltraro, todes as condiçoes de habiritaçtu e quatificação
exigidas na licitação (AÍ1. SS, lnciso Xlll da Lei no. 8.66ôÊ3).

§ 1" - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade porl

a) Todos os encaBos pÍêvidenciáÍios e obrigações sociais previshs na legislação social e trabalhista em
vigor, obri{JandGse a saÍdá-los nâ êpoca próprú, vez que os seus empregados náo mânterão nenhum vinculo
êmpregaücio clm o CONTRATANTE;

b) Todas as providências e obdgações estaberecidas na r€gisração especifica de acidentes de trebarho,
quando, em oconência da espécie, foÍem vitimas os s€us êmpregados durantê a execuÇão dêsb mntrâto,
bem como todas as despêses deconentes do cumprirÍEnto dã objeto, bis mmo: sarários, segum de
acidentes, taxas, impostos e contribuiçoes, indenizaçoes, e outras quá porventura venham a ser criadas e
exrgidas por lei;

c) Todos os encargos de possiver demanda fscar, trabarhista, civir ou penar, rereionada à execuçâo deste
contrato, originariamente ou vinculada por píevenção, conexão ou conlinência.

§ 20 - A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos êncargos estabelecidos m item anterior, náo
transfeÍe a Íesponsabiridade poÍ seu pagaÍnento à Administração oo corutmuuru, nem pode onerar o
obreto deste contrato, razão pera quar a CoNTRÂTADA rcnuncia expressarnenle a quaquer víncuro de
solidariedade, âtva ou passiva, com o CONTRqTANTE.

§ 3o - Sâo êxpressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A contratação d6 seÍvidor pertencente ao quadm de pessoar do CoNTRATANTE durante a vigência dsste
conhato;

b) A veicuração de pubricidadê eeÍca deste conrab, selvo sê houver prévia autorização da Administração
do CONTRATANTE;

A subcontsatação de outÍa emp*sa para a execuçá) parciar ou btar do ob.l6to deste contrato, sem
auonzaçâo da Contratante.

CúUSULA oTÍAVA. DAS PEI{ALIDADES:

A contratada responderá administrativamente pera quaridade e eficência da execução intêgrar do conkato.

§1o A verficaçã0, durante a rearizaso do contraro, de quaisquer íarhas que importem em prejuízo à
Adminishaçáo ou teÍceiros, seÍão consideÍadas conn inexecução pamial do mntrato

§2" sêÉ a empresâ Íêsponsabirizada administrativârnentê por Íarhâs ou erÍos na êxecução do contato que
vietem a acanetar prêiuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais
ou fisicos a ter@iros, nos termos da Lei.
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§3o. com fundamênto nos arrigos 86, 87 e 88 da Lei no g.666ig3, a contratada ficará sujeita, no caso de
atraso injustilicado, 6sim considerado pera Adminiskaçao, inexecçâo parciar ou inexecução totâr da
obrigaçáo, sem pÍ€juizo das responsabiridades civir e criminar, assquÍada a préüa e ampra debsa, às
seg uintes penalidades:

I - advertência;

ll ' muttâ sobÍs o varor totar do contrato, rêcorhida no prazo de 15 (quinze) dias, contdos da comunic4ão
oficial, culos percentuais estão defnidos neste instrumento convcâtório;
lll - suspensão temporáÍia do direito de participar de licitação I impedimento de @nratar com a
Adminisbaqão, pelo prazo de atê 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração pública eoquanro peÍdurarem os
nEtivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a rsabilitaçâo peranE a pópria autoridade que
aplimu a penalidade, que seÉ concedida sempíe que a ricihnte ressarcir o Municipio peros preluiios
resultantes e aÉs deconido o prazo da sanção aplir;ada com base no subjtem anterjor.

§40. As san@s de multa podem ser aplicadas à contrabda juntarÍEnte com a de advertêncía, suspensão
temporáÍia do diêito de pârtjcipaÍ de lbit4âo clm a AdministÍaçao e impedimento dê licitar e cont|atrr com a
Adminisfação e poderáo ser de§conladas do pagamento a ser efetuado.

§5o Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da ContÍatada, cabê a
aplicaÉo da penalidade de suspensão tempoÉÍia do diÍeito de contratar com a Adminisraçâg, alêm de multa
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisáo unilateral e demas sanÉes preüstas
em lei.

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CCC: I 3.O7O.O I 6/000 t. 1 2

Fones: 175) 3664 1765
E - mír,ll : c mtap croaeb mdl L co m

§6". A inexecução conHtral, inclusive por atraso injusüficado na execução do contrato, sujeitará o mntÍatado
à multa de mora, que seÉ gnduada de acordo com a gravidadê da iníÍação, obedecidos os seguintes limites
màximos:

| - 10% (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumpÍi[Ento total da obrigaçã0, inclusive no
de recusa do adiudicâtáÍio em firmar o conlrato, ou ainda na hipotose de negar-se a eÍetuaÍ o reÍorço da
cauÇão, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0,30/0 (rês désimos por cento) ao dia, atê o trigésirno dia de ar6o, sobÍe o valor da paíe do Íomecimento
ou seNiço não realizado;

lll - 0,7% (sete decimos por cênto) sobrs o valor da paíe do tomeciíEnto ou seÍviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésiÍTlo.

§70 4 aplicação de multa nao impede que a Administraçâo íescindâ unÍlateralmente o contrato e aplhue as
demais sanções pÍevistas na lei.

§80, A multa, aplicada após Íegular processo administrativo, será dsscontada da garantia do contratado
Íaltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia preslada _ quando exigide, alám da perda
desta, a contnatada responderá pela sua diÍêrença, que será descontada dos pâgamentos evenlualmente
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cÂuena MUNrcrpAL op reppnoÁ
C@: 13.O7O.OL6/AN|_12

Fones: (ZS) 5664 tt6í
D rrta,ll: cmtílP e roa@ mdllt' c{m

devidos pela administÍaÇfu ou, ainda, se Íor o câso, cobrada judiciarrÍEnte. Acaso não tenha sido exigida
garantrâ, à Administrâção se reserva o dirêito de descontar dirêtamênte do pagamento devido à contralada o
valor de quahuer multa porventura impostâ.

§90' A sançâo de muna não tem caÉter compensatoÍio e o seu pagamento não eximirá a contrâtada da
responsabilidade por perdas e danos decon€ntes das inÍr@s cometiias.

cúusulA NoNA . oA REscsÃo:

A inexecuçe), total ou parciar do contrato ensejará a sua Íescisão, com as consEuências conrrafuais e as
previslas na Lei fedêral n0 8.66683.

§10 A rescisão podêrá sêr determinada por alo unilateral e escÍito do conbatante nos casos enuÍnerados n6
incisos I a Xll, XVtt e XV I do art. 78 da LeiÍedeÍat no 8.666É3.

§2" Quando a rêscisão oconer com base nos incisos x[ a xvlll do aít. 7g da Lei federâl no g.66683, sem
que haja culpa da contEtada, será esb ressarcido dos pÍeiuÍzos regulannente comprovedos que hower
sofrido, na Íorma do § 20 do art. 78 do mêsno diplomâ.

cúusulA oÉctMA. DA puBLtcAçÃo Do co1{TRATO:

0 extrdto do presênte conbato deverá ser pubricado na rmpmnsa oficiar da câmana e êm ouúos rocais
públicos e d€ íácil acesso, no prazo estabdecido no parágraÍo único do art.6i da Lei g.666/93.

cúUsULA oÊcIMA PRIMSRA. oA cEssÃo oU TRANSFERÊNCh:

O Presente Contrâto não poderá ser obiêto de cssão ou transbÍÉncia, no todo ou em paÍtê.

CúUSULA oÉcIÍTA SEGUI,IDA. DAs DoTAÇÔEs oRçAMEiÍÍÁR|As:

As despesas deconenbs dêste instÍurnênto de contrato corÍêrâo por conta da Lei oÍçamntáriâ da câmara
de Taperoá, á oontâ da seguinte progaÍnqão:

I-ÓRGÃo/UNIDADE - O1.O1.OO _ CÂÀ,mRA MUNIcIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE - 01,O3.I.OOO1,2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO
llr- ELEMENTO DE DESpESA: 3 3.9.0.3.9.0.00 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA
JURÍDíCA:

IV-FONTE DE RECURSO: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULÂDOS DE IMPOSTOS
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CLAÚSULA OÊCIilA TERCEIRA - DA ALTERAçÀO CONTRATUAL:
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Este contrato pode s€r allerado nos casos prêvistos no art. 65 da Lei n.o g.666rg3, desdê que haja intere§§e
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidõ justificativas.

§10. A conratada ficaÉ obÍigada a aceitar, nas nnsÍnas mrúi6es contrâtuais, acrÉscirnos ou supressôes
que se fizerem no objêto, de até 25yo do valor inicial at arizado do con[ato, na fuma dos §10 do art. 65 da Lei
bderal no 8.666193.

§20' As supressoes poderão ser supenores a 25%, desde que haja rêsultâdo dê acordo enbe os contratantes.

CLAúSULA oÉcffA euARTA. DA REVTSÃo E Do REA.JUSTE DE pREÇos:

0s prqos cotados poderáo sêr objeto do revigo dB acordo com o dbposto na alínêa ,d", 
do inciso ll, do

artigo 65 da Lei Federar n" 8.66ô§3, mêdiantê soricita@ da empresa vencêdora e conlratrda ao presidente
dâ câmara, desdê quê acompânhada ds documêntâção que comprove a efetiva procedência do pedido.

os preços mntralados seÉo reajustados a cada 12 (doze) meses, através do |GPM-FGV (indbe Gerar de
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas).

o crilério dê Íeajustamento acrÍna descrito, poderá seÍ íÍpdificado ou ainda substituido por outm sbtema,
dêsds que comprovada sua irefciência, em coÍnum ecorúo ent ê a cámara Municiparde Taperoá e e
c0ntratada.

CÃMARÂ MUNICIPAL DE TAPERoÁ
C@: I 3.O7O,O16/OO0 I -1 2

Fones: (75) 3664 tt6s
E-mall: c mtdrrcroa@ mq'l,' com

cúusulA DÉctMA eutNTA . oo acoMpANHAMEt,rTo E DA FtscALtzAçÃo

compêtirá ao contíâtantê píoceder ao ecompanharnênto da êxecução do contato, íicando escrarecido que a
aÉo ou omissão, total ou parciar, da fiscalização do crntâtânte náo eximirá à CoNTRÂÍADA de totar
responsabilidade na execuçâo do mntrato.

§10. o recebirnento do obieto s€ daÍá segundo o dBposto no eÍt. 73 dâ Lei íederal no g.666/93, sendo ceíto
que, esgolado o prâzo de vencimento do recebimento pmvisorio sem qualqusr maníestaçáo do óÍgão ou
entidade contretante, crnsidetrÊsàá definitivamente aceih pêla AdministÍaÉo o obieb conratual, para
lodos os eíêilos, salvo jusüficativa escnta Íundarnentada.

§20. Durante a vigência deste contrato, o cumprimênto do objeto será acompanhada e fiscarizado pero óBão
de Controle lnterno do poder Legislativo e outros órgãos de controle.

CúUSULA DÉcIIuA sExTA - oo FoRo
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As questoes deconentes dâ ex€cução desre rnsüumento, que não possam ser dirimidas adminisffiivarnsnte,
serão processadas e iulgadas Foro da cidade de Taperoá-BA, comaÍcâ dê tapeÍoá, Estado da Bahia, com
êxclusão de quelquer oubo, por mais pnvilegÍado que seia.

C/IMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
c@: t A.oZO.O t6/000r_ t2

Foaes: (7Sl A664 tt6í
E-mall: c mtap eroa.@malL com

para firmêza e validade do quê foi pâctuado, lavrou_se o prêsente Contrato êm 2 (duas) vias de iguat teor e
foÍma, para que surtam um só eÍêito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos rêprêsentantes das

e Conlratada, e pêlas teslemunhas abaixo.

10 9julho de tutS_

RAT

1-63
-{l

FAROS IL LTDA

àa
19

9X

úa

>!

oG

Ef

89

9<-
i-

=o

i;
?otan

â t1

!o
=u)
z.z

c
i
@

ô-

iJi

E,

J

J

CNPJ no.

CONTRA ÀEtltt!
Cditrô
BÀT

Testemunhasl

1o

CPF

NO E: §r?
obo

C,
cq

D YA OO5
s.zG6 -s<

re5ct.5

2o ô.r-€n !.cÀ C5"qE dF) 9o"b
NOIVE:

cPF: 119u1o.5t6.\â5-16

L

ffiD
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:59
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5d6cb6fb-c885-456f-98c6-02904e181332



cí r§

-a

J

CI\MARÂ MUNICIPAL DE TAPEROÁ

EXTRÂTO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO. O05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2412023

CONTRATO N" 2312023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ. CNPJ NO. 13.070.016/000l-í2;
CONTRATADA: FAROS BRASIL ASSESSORTA CONTABTL LTDA. CilpJ no.26.760.283,000í.63
FUNDÂMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N' '10.520/02 E PELA LEt N.8.666 DE 2í DE JUNHO DE
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÔES OBJETO: PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPEC|AL|ZADoS NA LOCAÇÃO DE StSTEt\,,tA |NFORMATIáDO DE PATR|úôND PúBUCO
EXECUÇAO 0E SERVIÇoS CoM LEVANTAMENTO pAÍRtMONtAL DOS BENS MOVETS E
IMOVEIS DA CAMARA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O LEVANTAMENTO FISICO,
EMPLAOUETAMENTO DOS BENS, GESTÃO PATRIIÚONIAL COM ANÁLISE DOS DADOS
coNTÀBErS APURAOOS, DEPREC|AÇÃO E/OU REAVALTAÇÃO DOS BENS, CONFECÇÃO DO
LIVRO DE TOMBO E ASSESSORIA PATRIMONIAL PARA OS PROCEDIMENTOS DE
FTNAL|ZAÇÀo DE GESTÃo. ASS|IIATURA DO CONTRATO: fin72023. VrcÊNClA DO
CONTRATO: AÍE 3111212023. UI{IDADE: UNIDADE: 01,01 - CÂMARA IVUNICIPAL DE
VEREADORES PROJETOiATIVIDADE: 01,O31,OOO1.2.OO1 GESTÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO ETEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIRoS -
PESSOA JURiDICA FONTE: lSOOOOOO- RECURSOS NÂO VINCULAOOS DE IMPOSTOS. VALOR
GLOBAL: R$ 10800,00 (DEz MIL E OITOCENTOS REATS); VALOR TVENSAL R$ 1.800,00 (UM
MtL otTocENTos REAts). DERTVALDO MARCoS DE JESUS DOS SANTOS
LISBOA.PRESIDENIE DA CÂMARA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA
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CcC: 7 3.O7O.O t6/000r- r2
Foaes: (75) 3664 1165
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 l165
E -mdil : c mtap e r o a@g mail. co m

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURíDrcA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar ê opinar a respeito do referido pedido de Aditivo

ao Contrato no 02312023, conforme Processo Administrativo no 5712023, emitindo parecer favoÉvel ou nã0, conforme o

que dêtermina a Lei 8.666/93.

á- Bahia, 27 de dezembro de 2023

D DEJ SANTOS LISBOA

dente da Câmara

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade aÍlm de que ceÍtiÍique a existência de dotação orçamentária para fazer

íace à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 l165
E-mail : c mtap e r o a(@gma iL co m

PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. DERIVALD0 MARC0S DE JESUS DOS SANTOS LISB0A
Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação eÍetuada por Vossa Excelência referente a necessidade dê prorogação do prazo de

vigência do Contrato no 02312023, que tem por objeto a Prêstação de sêrviços técnicos especializados na locação de

sistema informatizado de patrimônio público execução de serviços com lêvantamento patrimonial dos bens moveis e
imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o levantamento físico, emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial com

análise dos dados contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, confecção do livo de tombo e Assessoria

Patrimonial para os pocedimentos de Íinalização de Gestã0, despesa mensal estimada em R$ 1.800,00 (Um Mil e
Oitocentos Reais), para o periodo informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epigrafe, certiÍicamos

a previsão de rêcursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas deconentes na dotação abaixo

especificada:

Taperoá - Bahia, 27 de dezêmbro de 2023

Cristi da Silvâ Almeida

(),I.Oí.0í.CÂMARA MUNICIPAL 01.03í.0001.200í - GESTÃo D0
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - oUTROS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA

í 5000000-
RECURSOS

NÂO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

CR n'023540/0-2 BA

UNTDADE ORçA!âENTÁR|A P*OJ€TO'
ÂTMDÁD€

ELE!'ENTO D§
0Êsp§§A

FOi{IE D§
RECI,RSO

Atenciosamente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 73.O7O.O76/OOO 7- 72

Fo cs: (75) 3664 1165

Processo de Âdministativo n":057 / 2023

Conúato n":023/2023

Interessados: Presidência da Càmrtz Municipal de 'Iapetoá BÂ.

Assunto: TerceLo tetmo aditivo de prcrrogação de prtzo de vigência do contÍato

EMENTÀ: ÀLTERÂÇÃO CONTRÂTÂUAI.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.
A-DITIVO. AMPÀRO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI N" 8.666, DE 2l . DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDADE JURIDICÀ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PÀRECERJURiDICO

I. RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídicz, oa formz do art. 38, parâgrz'fo

único, da L,ei 8.666/93, para análise da possibilidade de rca\zar termo aditivo, visando a

prorrogaçào de prazo do contrâto n' 023 /2023, celebrado .nt a CÂMÁR t MUNICIPÂL DE

'I'r\PEROÁ, CNPJ sob o n." 13.070.016 /0001-12 e â emPÍesâ I'-ÂROS BR{SIL ÂSSESSORIA

(IONTÁBIL IJDÀ, CNPJ Íf 26.7 60.283 / 0001-63, pa:ú a prestação de serviços de locação de

sistcma informaúado de patrimônio público execução de serviços com levântâmento

pâtrimoniâl dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o levântamento

físico, empla<;uetamento dos bens, gestão patrimonial com anáüse dos dados contábeis apurados,

depreciaçào e/ou reavaliação dos bens, confec$o do üvto de tombo e Àssessoria Patrimonial

para os procedimentos de Enal:aaçào de Gestão, conforme especiEcado nos Ânexos, pattes

integrafltes do Pregào Presencial n". 005-2023.

O termo de âditâmento, em anál.ise, tem pot objeto: PtoÍÍogàt oPÍ zo de execuçào em 12

(cloze) meses, a partir de 01 de laneiro de 2024, com téfmiÍIo em 31 de dezembto de 2024'

continuando inalterado o valot.

Os autos vieram instruídos com âs seguintes documeÍrtâçôes: requerimento destinado ao

l)rcsidente da C,àmara, devidamente motivado, apontando o intetesse púbüco na continúdade da
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
cGC: 73.O7O,O76/00O7- 72

Fones: (75) 3664 1165
Dm@íl : c mt ap e r o alrrg m a 11. c o m

II. FUNDAMENTÂÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos coÍrtratos Âdministrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibiüdade, desde que obsen adas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normaúvo legal, que assim dispàe:

Ârt. 57. A duração dos conftatos regidos por esta ki frcatá adstrita à

vigêncà dos respectivos ctéditos orçamenários, exceto quaDto aos

reladvos:
(..)
IV ao aluguel de equipamentos e à utilização de ptogtamas de

informática, podendo a dutação esteÍrdet-se pelo pazo de até 48
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do conttato.
(...)

\ 2" Toda ptorrogaçâo de ptazo deverá set )ustificada por escrito e

previamente attorizada pela autoridade competeflte para celebtat o
contrato.

Os contratos administtativos devem ser celebrados pot ptazo determinado, em

obediência ao § 3" do afi.57 daLer8.666/93, sendo que, de regra, sua duração devetá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamenário. Todawia, excepcionalmente, em situações testritas,

se admite a ptorrogação da vigência de um conüato administrativo, desde que presente a situâçào

fática ptevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 dzLei8.666/93, autoiza-se a prorrogação conftatual,

excepcionalmente, em üês situações: 1) contÍatos relativos a Proietos cuios ptodutos esteiâm

contemplados nâs metâs do Plano Plurianual; 2) conüatos que tenham por obieto a prestação de

2

prestação do serviço; indicação da dotaçào orçrmertÁÀc, paÍa comportâr as despesas oriundas do

conúâto; anuência do conüatado quaÍrto a ptorogaçào contratual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contÍâtâdâs; comunicado do setot conúbil, atestando a existência da

dotaçào inicialmente âpontâdâ pelo tequerente; cópia do Conüâto f 023 /2023, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontÍa adimplente com o FGTS e com

suas obrigaçôes trabalhistas.

É o que metece relatar.
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cÂMARÂ MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

serviço de n t]utez" continual 3) conttatos de aluguel de eqüpamentos e de utiJização de

progrâmas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estanlto de regência Exa outros reqüsitos

cumulativos a setem pteenchidos a fim de e permiú a prorogação da duração dos contÍâtos

adminisüativos, a saber:

1) ptevisão no instrumento convocatório;

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-Ênanceiua pata a Âdministação;

4) pnzo ü protogação, que vai depender de cada situação específica.

O saudoso ptofessor Hely Lopes Meirelles, em suâ consagrada obra Direito

Ádministtativo Bmsileiro, 27" ed., Malheiros Editores, pâg.228, conceitua o instituto em âpreço

nos seguintes terllaos " Pmrmgaçào do clntrdtl á 0 pmllngame i0 de na uigênda além do praio iniàal, com o

mffml czntraÍadl e nas mesn a.t condições anÍeiorcl Axim, sendo, a pmtmgaçã0, qm é Jàita mediante hrmo

adtti»0, indrpende de noaa /idÍaçã0, (...)".

Âssim, verifica-se, no presente caso, a soücitação de prortogação de contrato

administativo, com supedâneo no inciso IY, do caput do art. 57 da I*r 8.666 / 1993, celebrado

pela Câmara Municipal de Àlagoinhas - BA, cu)o objeto é pata a execução de sewiços pata

manutenção do Portal da Câmara Municipal de Àlagoinhas.

Com isso, a prioi, ca,be vettEcat se a natureza do serviço ptestado, objeto da soücitação de

ptorogaçào é, ou nào, de natureza contínuâ. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afrrmat que: 'Afoma nnliwada da pnstação não duotn do exame pmpiamenle da aÍitidade desenwlvida

blos hafliruluns romo resu/tado da brcslaào onlralual. mas da Dtetrnaflência da necessidade

oública a ser satisÍeita. irto é. abrafl.se seruicos destinados a aterrdeÍ a aecessidades

púbücas peflnanentes" (Femanda Mariw/a. Dinilo Adninistratito. ,l' ed. Editora lnpetus, ptigs.

11e /120).

A doutrinadora supracitada rftmz zinda. que, a continüdade requetida pela Lti '?lão

dbmnge rlmefiíe os seniços essendais, ma: lambém aquelas necessidades públicas rclacionadas nm aÍiddades qae

não são inditpensáueis, serdo fundamenlal que se írate de neassidades públicas permanentes e nntínaas" (Ob. cit

p4. 120).

Sobre o tema, segue entefldimento do Tribunal de Contas da União - TCU abalxo

colacionado:

CGC: 73.O7O,O76/0007-72
Fones: 175) 3664 1165

Emal I : c mt ap e ro a@ g rrro.il. c o m
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC; 73.O7O.O 16/000 1- 12

Fones: (75) 3664 7165

(...) o eixo da argumentaçào do supücante cenúa se na tentâti!'â de

qualificar o Contrât() 25 /2002, Êrrmado com a emPresa Econcel Ltda.,
como scn'iço de natureza contínua. Â esse rcspeito, reproduzo a

conceituaçào estabelecida pelo itcm 1.i.1 da Instruçào Normativa
18/97 /Mare:'iten l.Í.1 SERWÇOS CONTINUADOS são aqueles
setuiços auxiüares, necessários à Administação pan o
desempenho de suas attibuições, cuja intemtpção possa
compiometer a continuidade de suas atiuidades e cuia contatação
deva estender-se pot mais de un exercício frnanceiro.' (...)

(Acórdão n" 1240 /2005 - Plenátio).

Àto contínuo, flo câso em exame, a Âdministraçào soüdiÊcou as vantagens da

mcncionada prorrogaçào, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossândo o própdo

cfltcndimento remansoso do TCU:

Àssunto: CONTRÂ-I'OS. DOLI de 23.04.2010, S. 1, p. 151.

Ementa: determinâção à Superintendência Reglonal do Trabalho e

Emprego no Âmapá (STRE/ÂP) parâ que, ao modvar a prottogaçào de

vigêncra de seus conüatos administrativos, bem como o catáter contínuo
do sen iço objeto do conüato a ser prortogador3g4qpgqyg-4-y4414gçgq
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da I.ei 8.666/93
(alínea "b.5", TC -001.(t81/2010-9, Acórdào n" 1.634/2010-2" Câmara).

Àssunto: SERVIÇO CONTINUO. DOU de 04.11.2010' S' 1, p. 157.

Ementa: recomendaçào à Fundaçào Univetsidade Federal do fuo
Grande pata que er.ite incorer em deficiência na instrução dos processos

administrativos relativos de OS

ll m
stá

estão demonstÍâdas âs vântagens da Administrâção em mânteÍ a

contÍâtação. decorrente do descumprimento do disposto no inc- II do

art. 57 da Lei rf 8.666/1993 (item '1.6.3, -ÍC-015.647 /2009-0, r\córdão
n" 6.9 64 / 2010-1" Câmara).

Ássunto: CONTR.\'I'OS. DOU de 1,1.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:

aletta à Gerência Regional de Àdministraçào do N[inistério da Fazenda

em Rondônia (GRÂ/RO) pârâ qu€, a Em de identificar as condições
dos

@
w*

mals vântâ Âdmini oda
feitas

da
OS

a

al
do

seâ

.l

com

e

no

das

sob
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CÃMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGc: 1 S.O7O.O76/0007-72

Fo'r.es: (75) 3664 1165
F-m(Ill: cmtqperoa@ grnqil. com

financeito: e atente Dârâ as Íecomendâcões e obsefvacões
constântes nos DaÍeceÍes emrtr Delâ PFN. a fim de tir que
AS ÍC es am as no

teseâ li PúbIi F (item 1.6.18, TC-
0 1 5.365 / 2006 -7, r\córdào n" 655 / 201 1 - 1' Cãmata).

Desse modo, como o serviço objeto dessa solicitâção de prorrogação atende a uma

necessidade pública de Íra'ítrezz permânente e contínuâ, imprescindível para o desempenho das

funçõcs legislanvas da Câmam Municipal de Taperoá, conclü-sc que o presente caso se enquadra

na hipótese legal do inciso II, do caput do art.57 da Lei de tegôncia.

Supemda a análise quanto âo enquadramento do obieto do contÍâto como serviço

contínuo, pâssâ-se aos demais reqúsitos legais e cumulativos 1â acima elencados. Àssim,

compulsando os âutos vedfica-se que: há previsào flo conúato accrca da possibilidade de

prorrogaçào do contrato em anáüse; constâ também nos autos a justrficaçào por escrito e

pÍc\.iamente autor:,ztdz pela autondade competente para o requerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administtação, considerando que a altetação do

prazo do conttato mantém o mesmo valoÍ de estimativa do metcado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por fim, faz-se ainda importaote ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorogaçào dos conüâtos administrativos, pois a regta, eÀge a. realizzção de novo procedimento

ücitatório para cor,ÍÍàtl.çào com a Âdministraçào Pública, devendo a prorogação da continúdade

do contrato se resúingir aos esúitos limites legais, jâ acina taz"idos, limites esses obseryados no

presente pleito.

Yer a respeito o que diz o adminisrativista José dos Santos Caryalho Filho, Manual de

Dircito ;\dministrativo, 23" ed. I-unen Jnis Edttoru, pág. 224, tteúis:

:

Observe se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o conüâto
ser prortogado, porque a prorrogação não pode ser â rcgra, mas sirn a

cxceçào. Se fosse lir.re a protrogabilidade dos cofltrâtos, os princípios da
igualdade e motalidade estadam irremediavelmente atingidos. l)aí a

necessidade de rigorosa averiguaçào, por parte das autoridades
supedorcs, no tocante às prorrogaÇôes conLraruais,
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cÂMARÂ MUNTcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.O7O.O76/000I- 72

Fones: (75) 3664 1165
D mdll : c mt ap e r o d6 g r'lai l. c on

Pelo exposto, a ãm de evitar ptejuízo imediato e efetivo que poderia advir da

dcscontinúdade do serr.iço oÍâ em exâme, pois a sua suspensão ensejaria claro e manifesto

prejuízo, tanto para a Àdmirusração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

lcgalidade c constitucionalidade da ptorrogaçào do contrâto administradvo analisado.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e lurídica expostas, opiÍra-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de ptortogação do cofltrato administrativo

de f 023 /2023, publicando-se o iÍrstrumento nos termos da lei.

No mais, recomcnda-sc, a título de cautela, que a Unidade Intercssada possa certificar a

cntào regularidade do contrato no instânte da prorrogação, a fim de conf,rmar a desonetação de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

E o parecer

Tapetoá - BÂ, 28 de dezembto de 2023.

áÚaZ,.t*,r2 éz;ã
Halisson Brito
Consutor Jurírido

6
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: cmtape roa@gmailco m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.57/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2412023

PREGÃO PRESENCIAL N". OO5-2023

coNTRATo N0 023/2023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROIüBA.

oBJETO: Aditivo. prazo. SERVTÇOS TECNTCOS ESPEC|ALIZADoS NA LOCAÇÂO DE SISTEMA TNFORMATIZADO DE

pATRtMÔNtO pÚBLlCo EXECUÇÂO DE SERV|ÇoS COM LEVANTAMENTO PATRTMONTAL DOS BENS MOVEIS E

IMÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O LEVANTAMENÍO FíSICO, EMPLAQUETAMENTO DOS

BENS, GESTÃO PATRIMONIAL COM ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS APURADOS, DEPRECIAÇÃO E/OU

REAVALTAÇÃO DOS BENS, CONFECÇÃO DO L|VRo DE TOMBO E ASSESSORIA PATRIMONIAL PARA OS

pRocEDTMENTOS DE FTNALTZAÇÃ0 DE GESTÃO.

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo f 5712023 e resposta positiva do Departamento

Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Sêtor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicÍtado, no que determina as normas pÍevistas no AÍ1.57, inciso ll da Lei no 8.66ô/93 e suas alterações

posteriores.

Taperoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023

DERIV DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

í/

COMUNICAÇÃO INTERNA
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CAMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CG C : I 3.070. 0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E -mail : cmtaperoa@gmai L com

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 23/2023- TERMO

DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A FAROS BRASIL ASSESSORIA

CoNTABIL LTDA, SERV|ÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
LOCAÇÂO DE SIS-TEMA INFORMATIZADO DE PATRIMÔND
PUBLICO EXECUçAO DE SERVIçOS COi/l LEVANTAMENTO
PATRIMONIAL DOS BENS MOVEIS E IMOVEIS DA CAMARA
MUNICIPAL, COMPREENDENDO O LEVANTAMENTO FíSICO.

EMPLAQUETAMENTO DOS BENS, GÊSTÃO PATRIMONIAL COM

ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS APURADOS, DEPRECIAçÃO
E/OU REAVALIAçÃO OOS eeHS, CONFECÇÃO DO LIVRO DE

TOMBO E ASSESSORIA PATRIMONIAL PARA OS

PROCEDIMENTOS DE FINALIZAÇÃO DE GESTÃO, NA FORMA

ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no.

13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TAPERoA- BA, neste ato representado
pelo Presrdente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 -

SSP/BA e CPF sob o n" 983.351.705-68, residente e domiciliado nâ Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-

000, TAPEROÁ- BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa FAROS BRASIL

ASSESSORIA CONTABIL LTDA. CNPJ n". 26.760.283/0001-63, situado à Rua A n0 114, Loteamento Quinta do Inglês,

Sala no 26, Centro, Santo Antônio de jesus/Ba, Cep 44.571-069, neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Magnovaldo Rodrigues de Souza, Contador, CRC-Ba n" 014518/O-2, CPF

n0446.149.005-00, aqui denominada C0NTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADIT|VOAOCONTRATO

N" 2U2023, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo n". 5712023 e com base no Pregão

Presencial n0. 005-2023 e do Processo Administrativo no,2412023, sujeitando-se, no que couber, à Lei no. 8.666/93 e à

legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato no 23/2023, cujo objeto é a execução

de serviços técnims especializados na locação de sistema informatizado de patrimônio público execução de serviços com

levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o levantamento físico,

emplaquetamento dos bens, gestão patnmonial com análise dos dâdos contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação

dos bens, confecção do livro de tombo e Assessoria Patrimonial para os procedimentos de Íinalização de Gestão, conforme

especiÍicado nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial n0. 005-2023 e com a proposta contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas mêio deste Termo Aditivo consistem na alteraçáo do

Prazo para execução do objeto contratado peio período de 12 (doze) meses desde 0110112024 a 3111212024, descrita na

Cláusula Quinta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 21.600,00 (Vinte

e Um lr.4il e Seiscentos Reais), sendo 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 1.800,00 (Um Mil e

Oitocentos Reais),

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.
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cÂMARA MUNIcTPAL DE TApERoÁ
CGC: t 3.070.0 t 6/000 t - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E -muil : cmttpe roa@gmail. c o m

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta. do Contrato n" 02312023 e
no aít.57, inciso ll da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh.

As despesas deste Contrato conerá á conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condi@es não modiÍicadas direta ou indiretamente por este Instrumento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA PUBLtcAÇÃo.

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicaçáo do extrato dêste CONTRATO na lmprensa oficial, no
prazo de lei, a contar da data de sua assinaturâ.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) copias de

igual teor e Íorma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2023

o
P

DER S LISBOA

FAROS

CNPJ n0.26 0.283/0001{3
CONTRA

Testemun

ESSORIA CONTABIL LTDA

dfr\ Sdiv§.looã*CÀ

cPF: otro.58G \â5-+(ê

O1.O1.Oí.CAMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001 - GESTAO DO
PROCESSO LEGISLATIVO

3-3.90.39 - 0UTRoS
SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA JURíDICA

'15000000-

RECURSOS

NÃO

VINCULADOS
OE IMPOSTOS

CPF

c?7, ?> g ,J ls-&c

UNIDADE ORçAUEXTÂRIÂ P§OJETOí
ÀTMDÂDE

ELÊUE}ITO DE
DE§PESÂ

rO§TE OE

RÉCUR§O

d% .S/2r^ fn 3or-,0^
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GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I3.070.0t 6/000I - t 2

Fones: (75) 3664 l165
E- r a il : cmlape roacd* r ai l. c o rl

ETTRATO

íO TERMO DE ADITAIIENTO AO COIITXÂÍO NO N23DO2} PROCESSO AOI'INISTRÀTIVO NO 572023 . PROCESSO
ADMTNTSTRATTVO N0 242023 - PREGÁO 

'RESENCTAL 
N".00Sl:08 plnrs, ióumiliiel ôÀi,l-enÀ rururrcrplL or npenoecNpJ 13.070.0-16/0001-12 coNTRÂTADÁi FAR.S BRA.TL msessonre corieiii Lrór. iiàir,i.'ài.iü.zvooor+:. ouero,pRoRRoGAsÂo Do pRAzo oEVrcÊNcrA Do coNT-RATo eon r.z 1oozrl uesis iLrô,riniô iicrr,anrrcosz rNcrso n,DA LEr N0 8.666/s3i CoBERTURA oRqaMENTÁRrÂ: uNrDÀDE óioi-- õil,iiü 'i,.li]Àricrifl 

oe vEnEroonrs
PRoJETo/ATTVTDADE 01.031.00012.001 - oÊsrÀo oo pRocEsso LÊGrsLATrvo-EltüÉrró óíóisprsr, 33s.0.39.00 _
OUTROS SERV, DE TERCEIROS _ PESSOA JUR|DICA FONTE] l5OOOOOO- RECURSO' NÁã VirIC-UúãO] OC rtrCOSrOS, VAr-ONGLoBÂL: Rg 21.60000 (vrNTE Ê uM MrL E sErscENTos ae,us1 orn or ncsrnÀiuir ieiàãiãücnôhãàl:rmiiiii
0110112024 A 3111212024 SIGNATÀRIOS: PELA CONIRATANTE DERIVALDO MARCO. ôi ÉSUS õO§SEMOS LISEOA PELÂCONTRATAoÂ: MAGNoVALDo RODRtcUES DE SOUZÁ.

ETTRÂTO

f TERMO DÊ ADITÂIIENTO AO CONÍRATO N" 024/202} PROCESSO ADI'INISTRÂTIVO N' 5S/2023 . PROCESSO
ADMTNTSTRATTVO Nô 25/2023 - pR EGÀO PRESENCIaL N".00612023 paRTES r CONTRAi^I, e, CÀi,rene uuNrctprL oe rlpeÀóÀ
CNPJ 13.070.016i0001n2 COTTRATÂDA: J DE ALMETDA CALoAS- CNPJ: 0e.283.488/00riiã. óUàio, enOnÀõã{lõ oôpRAzo DE vrGÊNcA Do coNrRATo poR 12 (DozE) MESES FUNDATTENTo LEGAL: lnitoo sr rr,rõrdô rr, on rer N". e.ooerg:collRTURA oRçarrENTÁRra: UNTDADE: 0r01 - õÀr,rÀne üúi.irõrFÀi";í ;;R-E"óóüõ' pRoJEro/ATiv 

'ADE:
01.031.0001.2001 - cEsTÁo D0 pRocEsso LEGtsLAÍtVO ELEMENTO DE OrSpeSe: :.:.s.019,0ã _ ouTRos SERV. DE
TERCEIROS - PESSOÁ JURiOICA FONTE: I5OOOOOO- RECURSOS NÀO VTHCULEOOÀ OÉ IúPóS'iôS, V^LOR GLOBAL RS
43,2OO,OO (OUÀRENÍA E IRÊS MIL E DUZENIOS REAIS)DÂTA DÀ ASSIIIATURA: 28/12i2úi úEIrrCr,C ióNrRÂIU AL:01]A112024
A 3ií 2i2024 srcNATÁRros PELA CoNTRATAT{TE, DERrvfloo Mencos oe Lesús óóÀlmiõdiidriie peLr coNTRÂÍAoa:
JOSELIVAL OE ALMEIDÁ CALDAS

EXTRÁTO

1c rERMo 0E ADrÍAMEilÍo AO CONTRÁTO N" 031/202! PROCESSO ADM|IJTSTRÁT|VO lf 59/2023 - pROCESSO
ADMIN]STRATIVO N" 0362023 - IOMADA DE PREçO Nô OOl/2023 PARTESI COI,IÍRÀTÀNTE: CÁMARA MUNICIPAT Or TIPCNóÀ
cNPi 13070016/000r-12 CoNTRÁTADA: AJM coNsrRUCoEs coNsuLToRrA LTDÂ, cNpJ No 27898 037/0001-3si. oBJETol
PRoRRoGAçÃo 0o pRAzo DE vtcÊNctA oo coNT RATo poR 12 (DozE) MESES FUNoaIIENTo LEGAL: ARTtco 57 tNctso ,DA.LÊI N1 8.666/93; COBERTURA ORçAMETTÁRIA UNIDADE 0101 CÁMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES

li_gll] 9,1 lvlD4q! 01 .0r. 01 200 , -MANJ rENÇÀo Dos sERV Ços -Ec\tcos E ADVtfitsTRATtvos oA cive ql r,ir, rcrpei
ELEMFT\Io DE DESpESA 4.490.5,00 - oBRÂs E ,\STALAÇôÉS ro\TE .5000000_ qECURSos \Ào vrr,cr__róóí oi
CONTRÁTANTE: DÊRIVALDO MARCOS DE JESUS Dos sANTos LIsBoA PELÂ CoNTRATADA: ARLISSoN MARoUES DE A8R€U,

EXTRÂTO

2 TERI'O DE ADITÁUENTO ÂO CONÍRATO N' 027t202} PROCESSO ADMIilISTRÂTIVO N' 60/2023 . PROCESSO
AD[,{|N|STRAT|VO Nô 034]2023 - D|SP€NSA Ni. 20/2023 paRrES: CONTRATANTE: CÂMARA MurrCrpÁi ôi repÊÁàÀóri,j
13,070016/0001J2 CONTRÂTADAI LLES ENGENHARIA E PROJEÍOS LTDA. CNPJ Nô I:,iO:OSSIOOOI.I:1 OE"IETO'
PRoRRocAÇÀo D0 pRAzo DE vtcÊNCIA Do coNTRATo poR 12 {DozE)MEsEs FUltolurwo uell ARTtco 57, tNctso [,
Pl- lEl- \1 ! qqqr3 coBERTURA oRÇAMEr{TÁRtl: uNtDAor 010r _ cÀvARA rvur,,,c,ÉÀ_ or vEREADoRLS
PR(JJÊ I O/A I IVIDAOE O 1 ,031 Oô01 2OO I - GESTAO Do PRoCESSO LEGISLATIVo ELEMENTo DE DESPESA] 3,3,9,0 3,s O,OO -OUTROS SÊRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE l5OOOOOO- RECURSOS NÀO VINCULAOOS DE IMPOSTOS,
DÁTA DA ÁSS|TJATURÁ: 28í2i2023 VrGÉt{CrA COTTRAIJ^L: 01101t2024 A 31rA3r2024 SteUtÁnrosr pru coNTutnut,
DERIVAIDO MARCOS DE JESUS DoS SANTOS LTSBOA pELÂ CONTRÂTÂDA: LUtZ GoUeS rennetne Nero

ffiffi Esle documêrno €§tú disponibili:odo no rilê wrw.c.maar.Ílêm..b."soy.br ImpfenSA OfiCiAl
Oo("|Jrnelío osinod. dgirofn í{. co.úoÍm6 Íie n - ?2@-7 & ZUOA/2OOI, qu6 irsritui s iÍ6o!§t úhrro ds Choeê. públL-os !.asihií! - tcp-&§.nl_
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